EMENDA Nº. 20, DE 1º. DE OUTUBRO DE 2001.

007 – Ações administrativas

Instituição de data-base para aumento salarial do funcionalismo, a ser reajustado a partir da inflação do período. 

Justificativa: Como todas as categorias tem data definida para a negociação salarial, inclusive para o salário mínimo tem data específica, é justo que o funcionalismo público municipal tenha a data-base instituída, bem como a garantia a correção da inflação do período em seus salários.

Sala das Sessões, 1º. de outubro de 2001.
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